
PORTARIA N.º 949-A/2006 DE 11 DE SETEMBRO – RTIEBT - REGRAS TÉCNICAS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 
 
551.2 - Regras gerais. 

 
551.2.1 - Os meios usados na excitação e na comutação devem ser adequados à utilização prevista para o 
sistema gerador, o qual não deve comprometer o funcionamento satisfatório e a segurança das outras 
fontes de energia. 
 
551.2.3 - Quando os sistemas geradores alimentarem instalações não ligadas a redes de distribuição (ou se 
destinarem a substituir essas redes), a potência e as características de funcionamento desses sistemas 
devem ser tais que não possam causar perigo ou danos para os equipamentos em caso de ligação ou de 
corte de quaisquer cargas, em consequência de um desvio da tensão ou da frequência fora dos limites de 
funcionamento previstos. 
 
Devem ser utilizados meios adequados que provoquem o deslastre automático de partes da instalação 
quando a potência do sistema gerador for ultrapassada. 
 
551.6.1 - Para que o sistema gerador não possa funcionar em paralelo com a rede de distribuição, devem 
ser tomadas medidas que satisfaçam às regras relativas ao seccionamento, indicadas na secção 46. As 
medidas a adoptar podem ser: 
a) Encravamentos eléctricos, mecânicos ou electromecânicos entre os mecanismos de funcionamento ou 
entre os circuitos de comando dos dispositivos de inversão; 
b) Sistemas de bloqueio, dotados de uma única chave de transferência; 
c) Comutadores de três posições; 
d) Dispositivos automáticos, com encravamentos apropriados; 
e) Outros meios que forneçam um grau de segurança do funcionamento equivalente. 

 
 
801.2.1.4.3 - Grupos geradores accionados por motores de combustão. 
 

801.2.1.4.3.1 - Para além das regras específicas indicadas na secção 801.2.1.4.2 (relativas aos locais afectos 
aos serviços eléctricos), a instalação dos grupos geradores accionados por motores de combustão deve 
satisfazer, simultaneamente, às condições seguintes: 
a) Os locais onde os motores forem instalados, independentemente do valor da sua potência estipulada, 
devem ser bem ventilados para o exterior;  
b) Os gases de combustão devem ser evacuados directamente para o exterior e não podem, em 
circunstância alguma, expandir-se para os locais acessíveis ao público e para os caminhos de evacuação. 
801.2.1.4.3.2 - Nos grupos geradores accionados por motores de combustão instalados em edifícios de 
altura superior a 28 m só é permitida a utilização, como combustível, de líquidos inflamáveis da 3.ª 
categoria.  
 
801.2.1.4.3.3 - Em edifícios de altura não superior a 28 m, a quantidade máxima de combustível da 1.ª 
categoria ou da 2.ª categoria permitida nos locais onde forem instalados os motores de combustão não 
deve ser superior a:  
a) 15 l, se a alimentação for feita por gravidade; 
b) 50 l, se a alimentação for feita por bombagem, a partir de reservatório. 
 
O enchimento dos reservatórios existentes nos locais onde estiverem instalados os motores de combustão 
não deve, em caso algum, ser feito automaticamente.  
 
801.2.1.4.3.4 - Para os combustíveis da 3.ª categoria, a quantidade de combustível permitida nos locais 
onde forem instalados os motores de combustão deve ser limitada a 500 l, armazenada em reservatórios 
fixos.  



 
801.2.1.4.3.5 - Nos locais onde forem instalados grupos geradores accionados por motores de combustão 
deve existir iluminação de segurança, de comando manual (local), constituída por blocos autónomos.  
 
801.2.1.4.3.6 - As condutas de evacuação dos gases de combustão devem ser estanques, construídas em 
materiais incombustíveis (da classe de reacção ao fogo M0) e devem apresentar uma classe corta-fogo não 
inferior à classe de estabilidade ao fogo considerada para o edifício. 

 
PORTARIA Nº 1532/2008 DE 29 DE DEZEMBRO – SCIE – SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EM EDIFÍCIOS 
- Artigo 70.º - Isolamento de locais afectos a serviços eléctricos 

1 — Os transformadores de potência, os grupos geradores, as baterias de acumuladores de capacidade 
superior a 1 000 VAh e as unidades de alimentação ininterrupta de energia eléctrica cuja potência aparente 
seja superior a 40 kVA devem ser instalados em locais separados dos restantes espaços do edifício por 
elementos de construção que garantam as classes de resistência e de reacção ao fogo previstas para os 
locais de risco C, respectivamente, no n.º 1 do artigo 21.º e no artigo 41.º 
 
2 — Os transformadores de potência e os grupos geradores poderão também ser instalados ao ar livre, em 
espaços delimitados por barreiras físicas que inviabilizem a entrada ou interferência de pessoas, com 
excepção do pessoal especializado referido no número seguinte. 
 
3 — O acesso aos locais a que se refere o presente artigo deve ser: 
a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à sua exploração ou manutenção, 
b) Devidamente sinalizado. 

 
- Artigo 74.º - Isolamento de locais afectos a serviços eléctricos 

1 — Os grupos geradores accionados por motores de combustão quando instalados no interior de edifícios 
não podem estar localizados a uma cota inferior à do piso imediatamente abaixo do plano de referência, 
nem a uma altura, relativamente a esse plano, superior a 28 m. 
 
2 — Nos grupos geradores a que se refere o número anterior, a evacuação dos gases de escape deve ser 
feita para o exterior do edifício por meio de condutas estanques, construídas com materiais da classe de 
reacção ao fogo A1 e respeitando as condições estabelecidas neste regulamento para condutas de 
evacuação e aberturas de escape de efluentes de combustão. 
 
3 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação inferior a 55 ºC, a respectiva 
quantidade máxima permitida no local do grupo é de: 
a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade, 
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a partir de reservatório não elevado. 
 
4 — Nas situações referidas na alínea b) do número anterior não é permitido o abastecimento dos 
reservatórios por meios automáticos. 

 
5 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação igual ou superior a 55 ºC, o 
seu armazenamento no local do grupo só é permitido se for efectuado em reservatórios fixos e em 
quantidades não superiores a 500 l. 
 
6 — Quando ao ar livre, os depósitos e reservatórios, com as capacidades referidas nos n.os 3 e 5, devem 
estar localizados a mais de 5 m de qualquer edifício e a mais de 10 m de qualquer estrutura insuflável ou 
tenda e ser protegidos contra a influência dos agentes atmosféricos em conjunto com as canalizações de 
abastecimento dos grupos. 
 
7 — Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores deve existir uma bacia de retenção com 
capacidade igual ou superior à referida para o depósito e tubagens a ele ligadas. 
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- Artigo 93.º - Aberturas de escape de efluentes de combustão 

Sem prejuízo do cumprimento do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, as aberturas exteriores das 
condutas para escape de efluentes de combustão devem ser instaladas de modo a que: 
a) Estejam elevadas no mínimo 0,5 m acima da cobertura do edifício que servem, 
b) A distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo que lhes seja mais elevado não seja inferior à 
diferença de alturas, com um máximo exigível de 10 m, 
c) O seu acesso seja garantido, para efeitos de limpeza, manutenção ou intervenção em caso de incêndio. 

 
 
- Artigo 106.º - Armazenamento e locais de utilização 

 
6 — Com excepção do interior das habitações, devem ser devidamente sinalizados, indicando o perigo 
inerente e a proibição de fumar ou de fazer lume: 

a) Todos os espaços que contenham gases combustíveis, 
b) Todos os espaços que contenham um volume total de líquidos combustíveis superior a: 

• 10 l, se o seu ponto de inflamação for inferior a 21ºC, 
• 50 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 21ºC e menor que 55º C, 
• 250 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 55º C. 

 
7 — Devem ser dotados de ventilação natural permanente por meio de aberturas inferiores e superiores 
criteriosamente distribuídas, com secção total não inferior a 1 % da sua área, com um mínimo de 0,1 m2, 
todos os espaços referidos no número anterior, independentemente de serem considerados locais de risco 
C ou não, sempre que: 

a) Estejam afectos às utilizações-tipo III a XI, 
b) Estejam afectos à utilização-tipo XII e constituam armazéns desses produtos, casos em que devem 

cumprir as disposições específicas constantes do capítulo X do título VIII. 
 
8 — É proibida a instalação de reservatórios, enterrados ou não, ou de quaisquer outros depósitos de 
combustíveis, líquidos ou gasosos, debaixo de edifícios ou recintos, com excepção dos depósitos de gasóleo 
com capacidade inferior a 500 l, instalados nas condições previstas neste regulamento e necessários para 
garantir o funcionamento de grupos geradores de energia eléctrica. 

 
- Artigo 107.º - Instalações de utilização de líquidos e gases combustíveis 

 
3 — Os locais de utilização de fluidos combustíveis existentes nos edifícios e recintos são classificados, para 
todos os efeitos previstos neste regulamento, locais de risco C desde que contenham: 

a) Reservatórios de combustíveis líquidos, 
b) Equipamentos a gás cuja potência total seja superior a 40 kW. 

 
4 — Todos os locais de utilização e os que contêm os reservatórios da instalação devem dispor de válvula 
de corte de emergência da alimentação ou do fornecimento de combustível. 
 
5 — As válvulas a que se refere o número anterior devem ser devidamente sinalizadas, estar 
permanentemente acessíveis e estar localizadas no exterior dos compartimentos, com excepção para os 
locais de utilização que também incluam o seu reservatório exclusivo, situação em que se poderão localizar 
no seu interior. 
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DECRETO-LEI N.º 39/2018 – REGIME DA PREVENÇÃO E CONTROLO DAS EMISSÕES DE POLUENTES PARA O AR 
 
Artigo 2 – Capítulo 2 a) 

Para grupos geradores de emergência o operador está dispensado de possuir monitorização dos gases de 
escape desde que mantenha um registo atualizado do número de horas de funcionamento e consumo de 
combustível anual. 

 
 
REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO DL N.º 9/2007, DE 17 DE JANEIRO  
 
Artigo 13.º - Actividades ruidosas permanentes 

1 - A instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas mistas, nas envolventes das 
zonas sensíveis ou mistas ou na proximidade dos receptores sensíveis isolados estão sujeitos: 
a) Ao cumprimento dos valores limite fixados no artigo 11.º; e 
b) Ao cumprimento do critério de incomodidade, considerado como a diferença entre o valor do indicador 

L(índice Aeq) do ruído ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular da actividade 
ou actividades em avaliação e o valor do indicador L(índice Aeq) do ruído residual, diferença que não 
pode exceder 5 dB(A) no período diurno, 4 dB(A) no período do entardecer e 3 dB(A) no período 
nocturno, nos termos do anexo I ao presente Regulamento, do qual faz parte integrante. 


